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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2023 - SRP 

Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 14 horas, na Prefeitura 

Municipal de Taquari, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, a Pregoeira e a Equipe de 

Apoio do Município, designados pela portaria nº 624/2021, reuniram-se com o objetivo de abrir e 

processar a licitação realizada na modalidade de Pregão, de que trata o Edital nº 021/2023, destinada 

ao Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para a prestação de serviços de transporte 

terceirizado, em caráter emergencial, para dentro e para fora do município, destinados às diversas 

Secretarias do Município de Taquari/RS. As empresas JFEB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

- ME e TAQUARI TRANSPORTE E TURISMO LTDA – EPP participaram desta licitação, por 

seus representantes legais, que se credenciaram de acordo com o exigido no Edital, apresentando, 

juntamente com os envelopes contendo a proposta e a documentação. Portanto, restando habilitadas 

a fase de propostas/lances.  

 NOME REGISTRO 

Empresa: JFEB TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 07.508.165/0001-18 

Representante: José Adair Ferreira  CPF 185.780.200-49 
 

 

 NOME REGISTRO 

Empresa: TAQUARI TRANSPORTE E TURISMO LTDA – EPP 73.446.684/0001-23 

Representante: Rui  Anderson Bauer CPF 610.694.340-00 
 

Juntamente com os envelopes n° 1 Proposta e n° 2 Documentos de habilitação os interessados, por 

seus representantes, declararam formalmente na presente ata, sob pena de punição, de que cumprem 

todos os requisitos de habilitação. Abertos os envelopes das propostas, cumpridas as formalidades 

legais, restaram classificadas, a fase de lances, as empresas supra. Assim, o objeto solicitado teve o 

seguinte resultado: 
 

ITEM 01 

VAN, com no mínimo 15 lugares – 

destinado ao transporte terceirizado, em 

caráter emergencial, para dentro do 

município 

JFEB TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA - 

ME 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

Valor Proposta 2,30 2,37 

1ª Rodada  2,27 

2ª Rodada 2,25 2,23 

3ª Rodada 2,21 2,19 

4ª Rodada 2,17 2,15 

5ª Rodada 2,13 2,11 

6ª Rodada 2,09 2,07 

7ª Rodada 2,05 2,03 

8ª Rodada 2,01 1,99 

9ª Rodada 1,97 1,95 

10ª Rodada 1,93 1,91 

11ª Rodada 1,89 1,87 
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12ª Rodada 1,85 1,83 

13ª Rodada 1,81 1,79 

14ª Rodada 1,77 1,75 

15ª Rodada 1,73 1,71 

16ª Rodada 1,69 1,67 

17ª Rodada 1,65 1,63 

18ª Rodada 1,61 1,59 

19ª Rodada 1,57 1,55 

20ª Rodada 1,53 1,51 

21ª Rodada 1,49 1,47 

22ª Rodada 1,45 1,43 

23ª Rodada 1,41 1,39 

24ª Rodada 1,37 1,36 

25ª Rodada 1,35 1,34 

26ª Rodada 1,33 1,32 

27ª Rodada 1,31 1,30 

28ª Rodada 1,29 1,28 

29ª Rodada 1,27 1,26 

30ª Rodada 1,25 1,24 

31ª Rodada 1,23 1,22 

Sem negociação  1,22 

 

ITEM 02 

MICROÔNIBUS, com no mínimo 25 

lugares, destinado ao transporte 

terceirizado, em caráter emergencial, 

para dentro do município 

JFEB TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA - 

ME 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

Valor Proposta 3,10 3,12 

1ª Rodada  - 

Em Negociação 2,97  

 

ITEM 03 

ÔNIBUS, com no mínimo 44 lugares, 

destinado ao transporte terceirizado, em 

caráter emergencial, para dentro do 

município 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

JFEB TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA - 

ME 

Valor Proposta 4,50 4,65 

1ª Rodada  4,45 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br


Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Centro Administrativo Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 

1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 

E-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br 

 

 

2ª Rodada – Em negociação - 4,36 
 
 

ITEM 04 

VAN, com no mínimo 15 lugares – 

destinado ao transporte terceirizado, em 

caráter emergencial, para fora do 

município 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

JFEB TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA - 

ME 

Valor Proposta 3,08 3,09 

1ª Rodada  - 

2ª Rodada – Em negociação 2,93  
 

 

ITEM 05 

MICROÔNIBUS, com no mínimo 25 

lugares, destinado ao transporte 

terceirizado, em caráter emergencial, 

para fora do município 

JFEB TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA – 
ME 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

Valor Proposta 3,27 3,32 

1ª Rodada  3,24 

2ª Rodada – Em negociação - 3,18 
 

ITEM 06 

ÔNIBUS, com no mínimo 44 lugares, 

destinado ao transporte terceirizado, em 

caráter emergencial, para fora do 

município 

TAQUARI 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – 

EPP 

JFEB TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA – 
ME 

Valor Proposta 4,50 4,60 

1ª Rodada  - 

2ª Rodada – Em negocoação 4,41  
 

Encerrada a fase de lances declara-se vencedora do certame a empresa TAQUARI TRANSPORTE 

E TURISMO LTDA – EPP nos seguintes itens: ITEM 01 (Van dentro do Município), com o 

valor unitário de R$ 1,22 (um real e vinte e dois centavos), ITEM 04 (Van fora do Município), 

com o valor unitário de R$ 2,93 (dois reais e noventa e três centavos), ITEM 05 (Microônibus 

fora do Município), com o valor unitário de R$ 3,18 (três reais e dezoito centavos), ITEM 06 

(Ônibus fora do Município), com o valor unitário de R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um 

centavos); e a empresa JFEB TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME nos seguintes itens: 

ITEM 02 (Microônibus dentro do Município), com o valor unitário de R$ 2,97 (dois reais e 

noventa e sete centavos) e ITEM 03 (Ônibus dentro do Município), com o valor unitário de R$ 

4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos). As empresas vencedoras, por seus representantes legais, 

declaram expressamente na presente ata que tem plenas condições de cumprir com as exigências do 

edital pelo valor ofertado e de que tem ciência de que o não atendimento as mesmas sujeita a 

empresa as penalidades previstas na Lei 8.666/93. Passou-se, então, à verificação dos documentos 

exigidos para a habilitação. Após a abertura e conferência do envelope DOCUMENTO pela 

PREGOEIRA, e pela EQUIPE DE APOIO, constatou-se que as empresas vencedoras apresentaram 
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todos os documentos de acordo com o Edital, restando habilitadas. Registra-se que as participantes 

do PREGÃO não manifestaram interesse em recorrer acerca de qualquer aspecto e/ou fases do 

procedimento. Ficam as empresas intimadas para, em cumprimento ao item  “X.1.1.” do edital, no 

prazo de até 24horas, a contar da presente data, encaminhar planilha detalhada, com a discriminação 

de todos os custos componentes do valor final ofertado, conforme Planilhas de Composição de 

Custos, ANEXO II do edital. Nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada e lavrada a presente 

ata, que vai devidamente assinada pelos representantes das empresas presentes, pregoeiro e equipe 

de apoio. 

 

 
      MARÍLIA REGINA FLORENTINO DOS SANTOS 

     Pregoeira em substituição – Port. 624/2021 

 

 
         MARIANA FLORES DE CASTRO                                          ALESSANDRA REIS DA SILVEIRA 

                          Equipe de Apoio                                      Equipe de Apoio 

 

 

 

JFEB TRANSPORTES E TURISMO LTDA                        TAQUARI TRANSPORTE E TURISMO LTDA  

                        José Adair Ferreira                            Rudi Bauer 
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